
PROCESSO Nº: 12.287-4/2015 
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO - JULGAMENTO SINGULAR 1468/JJM/2015
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
AGRAVANTE: JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO - PREFEITO
ADVOGADO: NÃO CONSTA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 032/MM/2016, foi divulgado no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 19-1-2016, sendo considerada como data da publicação o dia 20-1-

2016, edição nº 790, na página 11.

Encaminhe-se os autos à Secretaria  de Controle  Externo do Conselheiro 

Moises Maciel.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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